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LEI N° 195/2019, de 13 de dezembro de 2019 

 
 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Políticas Públicas para a Mulher e dá outras 
Providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Matinhas-PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara de Vereadores APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Políticas Públicas para a Mulher, 
instrumento público municipal, de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, que tem por objetivo fomentar a captação e aplicação de 
recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na 
manutenção e no desenvolvimento de programas e ações relacionadas à efetivação 
e promoção dos direitos das mulheres no Município de Matinhas. 

 
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E RECEITAS DO FUNDO 

 
 
Art. 2º -  Compete ao Fundo: 
 
I - gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações 
ao Fundo; 
 
II - manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no 
Município nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Mulher; 
 
III - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política Pública voltada às 
mulheres, nos termos das resoluções do Conselho; 
 
IV - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos 
direitos da mulher, segundo resoluções do Conselho. 
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Art. 3º - Constituem receitas do Fundo Municipal de Políticas Públicas para a Mulher: 
 
I - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos 
especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 
 
II - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não 
governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados; 
 
III - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades 
relacionadas aos Direitos da Mulher, celebrado com o Município; 
 
IV - produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a 
legislação pertinente e destinadas a este fim específico; 
 
V - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da 
lei; 
 
VI - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a 
finalidade de angariar recursos para o Fundo; 
 
VII – rendas resultantes de depósitos e aplicações financeiras; 
 
VIII – saldo positivo apurado em balanço do exercício anterior; 
 
IX - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 
 
Art. 4º - Os recursos do Fundo Municipal de Políticas Públicas para a Mulher, em 
consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher e com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser 
aplicados da seguinte forma: 
 
I - na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 
 
II - no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica 
relacionados aos direitos das mulheres; 
 
III - em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou 
reinserção das mulheres no mercado de trabalho; 
 
IV - em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres 
e meninas; 
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V - na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao 
atendimento das mulheres, considerando as especificidades deste público e as 
desigualdades socialmente construídas; 
 
VI - no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para 
definição de indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e 
avaliação de programas e serviços de atendimento às mulheres no Município;  
 
VII - em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive 
emergenciais, desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas para 
as Mulheres. 
 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Políticas Públicas para a 
Mulher serão aplicados exclusivamente em programas e atividades vinculados à 
política pública para as mulheres, mediante prévia aprovação de plano de aplicação 
de recursos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5º - As movimentações dos recursos do Fundo Municipal de Políticas Públicas 
para a Mulher somente poderão ser autorizadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social após oitiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
 
Art. 6º - Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal de 
Políticas Públicas para a Mulher obedecerão ao disposto na legislação vigente 
referente à Administração Direta Municipal. 
 
Art. 7º -  Serão aplicadas ao Fundo as normas legais de controle, prestação e 
tomada de contas pelos órgãos do Município, sem prejuízo da competência do 
Poder Legislativo Municipal e do Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 8º -  Os recursos do Fundo serão depositados em conta corrente, em nome do 
Fundo, junto aos estabelecimentos bancários oficiais e movimentados de acordo 
com esta Lei. 
 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Matinhas-PB, 13 de dezembro de 2019. 
 

 
Maria de Fátima Silva 

Prefeita 


